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RELATÓRIO DE CONTAS Nº 04/2020 –DACIG/COAUC/SUBCI/CGDF 

Unidade : Vice-Governadoria do Distrito Federal 

Assunto : Tomada de Contas Anual 

Exercício : 2016 

1 INTRODUÇÃO 

Tendo em vista que a Subcontroladoria de Controle Interno da Controladoria-

Geral do Distrito Federal realizou auditorias que envolveram a Unidade e o exercício sob 

análise, não foi necessária a realização de auditoria específica para compor as contas da 

Unidade. 

Dessa forma, este relatório apresentará apenas a execução orçamentário-

financeira da Unidade, a análise das peças processuais das Contas apresentadas pelos 

gestores, a consolidação dos pontos identificados nos outros relatórios elaborados para o 

período, os quais seguirão em anexo, e a avaliação de eficácia e eficiência por gestão. 

Os documentos elaborados pela CGDF, e já publicados anteriormente, 

utilizados na composição desse Relatório de Contas foram os seguintes: 

 Relatório de Auditoria n° 02/2016 DIRFA/CONAP/SUBCI/CGDF; 

 Relatório de Auditoria n° 08/2019 – DACIG/COAUC/SUBCI/CGDF. 

Além disso, também foram utilizados os seguintes trabalhos, referentes ao 

exercício de 2016 e à Unidade em Comento, elaborados pela Secretaria de Estado de Fazenda 

e encaminhados a esta CGDF por intermédio do sistema do Tribunal de Contas do Distrito 

Federal, e-Contas: 

 Relatório Contábil Anual – SEF; 

 Relatório de Inventário Patrimonial 

 Relatório de Bens Móveis n.º 38/2017; 

Ainda conforme o Relatório de Inventário Patrimonial, foi informado que a 

Unidade não possui Bens Imóveis em sua carga. 
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2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

Na tabela a seguir é apresentada a execução orçamentário-financeira da 

unidade para o período sob análise. 

TABELA 1 – EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA 

TIPO 

PROGRAMA 
DOT. INICIAL 

(A) 
DESP. AUT. 

(B) 
% (B/A) 

EMPENHADO 

(C) 
% (C/B) 

LIQUIDADO 

(D) 
% (D/C) 

RPNP 

(E) 
% (E/C) 

OPERAÇÃO 

ESPECIAL 
650.000 675.000 103,8% 674.976 100,0% 674.976 100,0% 0 0,0% 

PROGRAMA 

DE GESTÃO 
14.322.407 13.407.915 93,6% 13.028.492 97,2% 13.006.850 99,8% 21.642 0,2% 

PROGRAMA 

TEMÁTICO 
100.000 22.928 22,9% 0 0,0% 0   0   

TOTAL 15.072.407 14.105.843 93,6% 13.703.468 97,1% 13.681.826 99,8% 21.642 0,2% 

FONTE: SIGGO/MICROSTRATEGY – EXTRAÍDO EM  16/10/2019. 

2.1 EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO  

Na figura a seguir são apresentadas estatísticas relacionadas a execução dos 

Programas de Trabalho cadastrados na Lei Orçamentária Anual para a Unidade sob análise. 

FIGURA 1 – EXECUÇÃO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO 

 

FONTE: ELABORAÇÃO PRÓPRIA A PARTIR DE DADOS EXTRAÍDOS DO SIGGO/MICROSTRATEGY EM  16/10/2019. 
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Verifica-se que o percentual da Despesa Autorizada empenhada foi de 97,1%, 

e 30,0% dos Programas de Trabalho – PTs finalizaram o exercício sem empenhos. 

3 EXAME DAS PEÇAS PROCESSUAIS 

Constam no Sistema e-Contas os documentos e informações exigidas pelo art. 

10 da Instrução Normativa n.º 02/2016 do Tribunal de Contas do Distrito Federal.
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4 CONSTATAÇÕES REFERENTES AO PERÍODO 

Na tabela a seguir são apresentadas as constatações constantes de relatórios e inspeções que envolveram a unidade e o período sob 

análise.Os documentos citados seguem em anexo ao presente Relatório. 

TABELA 2 – RESULTADOS DE AUDITORIAS E INSPEÇÕES  

DOCUMENTO 
CONSTATAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

DA FALHA GESTÃO SUBITEM DESCRIÇÃO RECOMENDAÇÕES 

RA 02/2016 - 
DIRFA 

PESSOAL 1.5 
RECEBIMENTO DE AUXÍLIO-CRECHE DE 

FORMA INDEVIDA 

1. PROVIDENCIAR CRITICAS ENTRE O CPF DO PAI E MÃE DO ALUNO E O CPF DO SERVIDOR DE MODO A GARANTIR 

A CORRETA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
2. INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO A FIM DE APURAR O RESSARCIMENTO DOS VALORES 

COMPROVADAMENTE RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. 

GRAVE 

RA 08/2019 - 
DACIG 

CONFORMIDADE 1.1 
FALHA NA FISCALIZAÇÃO DOS 

CONTRATOS 

 COBRAR FORMALMENTE DOS EXECUTORES DE CONTRATO O CUMPRIMENTO DAS RESPONSABILIDADES EXIGIDAS 

PELOS NORMATIVOS CITADOS, SOB PENA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO CORRECIONAL PARA APURAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADES;  

 DETERMINAR AOS SETORES ENCARREGADOS PELA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA DE SOMENTE PROCESSÁ-LA 

MEDIANTE A JUNTADA DOS RELATÓRIOS TÉCNICOS, BEM COMO DAQUELES ELABORADOS PELOS EXECUTORES DOS 

CONTRATOS DEVIDAMENTE FUNDAMENTADOS, EVIDENCIANDO DE FORMA CLARA, PRECISA E INEQUÍVOCA A 

EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OU ENTREGA DE MATERIAL ADQUIRIDO E A INDICAÇÃO PRECISA DA 

RESPECTIVA GLOSA, SE HOUVER. 

MÉDIA 

RA 08/2019 - 
DACIG 

CONFORMIDADE 1.2 
FALHA NA FISCALIZAÇÃO DO CONSUMO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

 EXIGIR FORMALMENTE DOS EXECUTORES A ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS CIRCUNSTANCIADOS ORIUNDOS DO 

ACOMPANHAMENTO, CONFORME DISPOSTO NOS INCISOS III E IV, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 61 DO DECRETO N° 

32.598/2010, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2010.  

 FAZER CONSTAR NOS PROCESSOS DE PAGAMENTOS RELATÓRIOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS, DETALHANDO A 

DESTINAÇÃO E O QUANTITATIVO DE ALIMENTOS CONSUMIDOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER À RESIDÊNCIA 

OFICIAL SUPRACITADA; 

MÉDIA 
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TABELA 2 – RESULTADOS DE AUDITORIAS E INSPEÇÕES  

 REITERAR JUNTO AOS EXECUTORES DE CONTRATO A IMPORTÂNCIA DA FISCALIZAÇÃO EFICIENTE E TEMPESTIVA 

DOS CONTRATOS EM CURSO, RESSALTANDO QUE EVENTUAIS OMISSÕES OU FALHAS NA FISCALIZAÇÃO PODERÃO 

ENSEJAR APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM DECORRÊNCIA DE AÇÕES E OMISSÕES; 

RELATÓRIO 

CONTABIL ANUAL 

- SEF 
CONTÁBIL - 

1. ATIVO – SALDOS A REGULARIZAR; 
3. ATOS POTENCIAIS DIVERSOS – CONTAS 

“DEPÓSITOS DE CAUÇÃO EM ESPÉCIE”, 
“CONTROLE DE ESTOQUE INTERNO - 
ALMOXARIFADO” E “CONTRATOS COM 

TERCEIROS” COM SALDOS A 

REGULARIZAR; 
5. RESULTADO – SALDOS A 

REGULARIZAR. 

 DESIGNAR EM ATÉ 30 DIAS COMISSÃO QUE PROMOVA GESTÕES PARA REGULARIZAR OS SALDOS CONTÁBEIS DE 

FORM”A A MANTER OS REGISTROS DE ACORDO COM AS NORMAS E A FIDEDIGNIDADE DAS DEMONSTRAÇÕES; 
MÉDIA 

RELATÓRIO DE 

BENS MÓVEIS N.º 
38/2017- SEF 

PATRIMONIAL - NÃO FORAM APONTADAS FALHAS. 

COM RELAÇÃO ÀS NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL REITERAMOS OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO ART. 
26, DO DECRETO N 0 16.109/94 - DA TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE AO TITULAR DO ÓRGÃO USUÁRIO 

- NO SENTIDO DE TRANSFERIR A RESPONSABILIDADE PELA GUARDA E USO DOS BENS PATRIMONIAIS AOS TITULARES 

DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS SEMPRE ATRAVÉS DE TERMO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE - TGR, BEM COMO 

REGISTRANDO A LOCALIZAÇÃO DO BEM NO SISTEMA GERAL DE PATRIMÔNIO - SISGEPAT. 
 
RECOMENDAMOS QUE OS BENS OCIOSOS SEJAM REGISTRADOS, NO SISGEPAT, NO CÓDIGO ESPECÍFICO - 

038.95.00 BENS OCIOSOS - PARA QUE SEJAM DISPONIBILIZADOS PARA AS DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E 

QUE OS BENS QUE NÃO APRESENTAREM CONDIÇÕES DE USO SEJAM RECOLHIDOS JUNTO À COORDENAÇÃO DE 

PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO ANTES DE SEU 

SUCATEAMENTO. INFORMAMOS QUE PARA RECOLHER ESSES BENS JUNTO A COORDENAÇÃO DE 

PATRIMÔNIO/SEPLAG, A UNIDADE DEVERÁ ALTERAR O REGISTRO, NO SISGEPAT, PARA A LOCALIDADE BENS 

RECOLHIDOS PARA ALIENAÇÃO - CÓDIGO 062.98.00.00.00. APÓS O RECOLHIMENTO, A IA VIA DO TERMO DE 

RECOLHIMENTO DE BENS MÓVEIS - TRBM, DEVIDAMENTE ASSINADA PELAS PARTES, DEVERÁ SER ENCAMINHADA 

A ESTA COORDENAÇÃO PARA O REGISTRO DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS NO SISGEPAT. 

INFORMAÇÃO 

Verifica-se que foram apontados, para o período sob análise, 03 (três) falhas médias e 01 (uma) falha grave.
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5 EFICIÊNCIA E EFICÁCIA 

Os exames foram realizados por meio de amostragem, com o julgamento 

fundamentado na documentação comprobatória dos atos e fatos praticados nas referidas 

gestões e pelas informações obtidas no Sistema Integrado de Gestão Governamental (SIGGo). 

Conforme disposto, é apresentado a seguir a aferição da eficiência e eficácia 

das gestões orçamentária, financeira, patrimonial e contábil referente à Tomada de Contas 

Anual da Vice-Governadoria do Distrito Federal: 

TABELA 3 – EFICIÊNCIA E EFICÁCIA POR GESTÃO 

 GRAU DE EFICÁCIA GRAU DE EFICIÊNCIA 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA EFICAZ EFICIENTE 

GESTÃO FINANCEIRA EFICAZ RAZOAVELMENTE EFICIENTE 

GESTÃO PATRIMONIAL EFICAZ EFICIENTE 

GESTÃO CONTÁBIL EFICAZ EFICIENTE 

6 CONCLUSÃO 

Em face dos exames realizados e considerando as demais informações, 

considera-se que o Relatório está apto para a certificação, em obediência ao Decreto nº 

33.215/2012, alterado pelo Decreto nº 37.091/2016. 

 

 

 

Brasília, 29 de janeiro de 2020. 
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